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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAlXO GUANDU 
ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

11 DOA GLEBA DE TERRAS AO ESTADO DOESPÍRITO SANT011 

O PREFHTO MUN~CIPAL DE BAIXO ~UANDU, FaçÕ saber que a 

Cãmara 'Municipal Decretou e eu sanciono a seguinte Lei:-

Art. lCl- Fica o Poder Executivo .Municipal autorizado 

a doar ao Eetado do Esp!rito SAnto, uma gleba de terreno urbano pe~ 

tencente ao Patrimônio rlo Municipio de Baixo Guandu 1 com a área to -

tal de 6.5oom2(seis mil e quinhentos metros quadradoB), compreen -

dando os 1otes números l,~ 1 3,4 1 5 1 6,7,14,15 e 16( um, dois, tres,q~ 

tro, cinco, seis, sete, quatorze, quinze e dezesseis) da quadra AC E 

e lote~ números 1,1),14,15 e 16( um, treze, quatorze, quinze e deze~ 

eis) e parte doe lotes números 2,1,,5,6 e ?(dois, quatrn, cinco,aei ~ 

sete~), da quadra ACF, e bem assim, parte da rua Barão do Rio Bra! 

o, localizada entre as duas quadras acima referid~s ' , perimGtro on 

e encontra- se edificada a escola de lQ Grnu 11 Li\CERD . .\ DE AGUIAR", d o 

r ede Estadual de Educação, localizada sobre o lotê número 1, e part e 

:Jos lates 
, 

numeros 2 e 16 da referida quadra ACF, para ampliação e 

rea de lazer do referido estabelecimento. 

Art . 2Q- Os imóveis oro doados não poderão ter destino 

iiverso do objeto da presonto doação, revertendo aô patrim;nio do Mu · 

niclpio do Baixo Guandu,caso não seja observado o que estabelece o ; r 

tigo lg da presente Lei ; 

Art. 3ª- Esta Lei entrara em vigor na data de sua pÚ-

blicação, revogadas os dispoeiç~es em contr~rio. 

REGISTRE=SE E PUBLIQUE=SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE B~IXO GCANDU,ES 1 18 do novembr 

de 1981 . 
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